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DIREITOS E GARANTIAS

ArT. 10.- A sociedade brasi leiro é plu
riéTnica, ficando reconhecidas as formas de orga
nização nacional dos povos Indígenas.

homens e mulheres, são
que punirá como crim8

discriminação aTenTaTória
aos aqui esTabelecidos.

ArT. 20. Todos,
iguais peranTe a lei,
inafIançável qualquer
aos direiTo~ humanos c

§ 10. Ninguém será prejudicado ou pri-
vi legiado em razão de nascimenTo, eTnia, raça,
cor, sexo, Trabalho, rei Igião, orienTaçóo sexual,
convicções pol íTicas ou fi losóficas, ser porTador
de deficiência de "qualquer. ordem e qudlquer parTi
cularidade ou condição social

§ 20. O Poder Públ
mas específicos, promoverá a
con6mica e educacional.

ico , medianTe progra
igualdade social, e-

~ 30. Não consTiTui discriminação ou
prívi légio a apf icação, pelo Poder Públ ico, de me
didos compensaTórias visando a implemenTação do
princípio consTiTucional de isonomia a pessoas ou
grupos v{Timas de discriminaçóo comprovada:

§ 40. EnTendem-se' como medidas compen
saTórias aquelas volTadas a dar preferêncid a de
Terminados cidadóos ou grupos de cidadãos, para
garanTir sua parTicipação igual iTória no acesso ao
mercado de Trabalho, o educação, o saúae e aos de
mais direiTos sociais.

§ 50.
Tema de admissão

Cabcró 00 EG~ado, denTro do sis
nos esTabelecimenTos de ensino
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póbl ico, desde a creche a~é o segundo grau, a ado
ç50 de uma a950 compensaTória visando 6 in~agraçbo

plena das crianças carenTes, a adoçbo dn auxil io
sup I emr:nTar para a I I menTaçbo, Transpor1·c~. e
vesTuário, caso a simples graTUidade da ensino nbo
permiTa, comprovadamenTe, que venhom a conTinuar
seu aprendizado.

NEGROS

ArT.30. ConsTi~ui crime inafiançável
subesTimar, esTereoTipar ou degradar grupos éTni
cos, raciais ou de cor, ou pessoas perTencenTes
aos mesmos, por meio de palavras, imagens ou re
presenTaç6es, aTravés de quaisquer meios de
comunicação.

ArT. 40. A Educoç50 dQrá ênfase à 1

gualdqde dos ~axos, à luTa conTra o racismo e To
das as formas de discrlminaç60, afirmando as ca
racTarísTicas mulTiculTurals e pluri6Tnicas do
povo brasi leiro.

ArT.50. O ensino de "HisTória das Popu-
laç6es Negras, Indígenas e demaiS Einias que com
p6em a Nac i ona I i dade Bras I I e i ra" será obr I gOl9[' 10
em Todos os níveis da educação brasi IClra, na for
ma que a lei dispuser.

ArT. 60. O EsTado garanTirá o IITufo do
propriedade definiTiva das Terras ocupadas pelas
comunidades negras remanescenTes dos Qui lombos.

fixaçáo
A r i. 7 o . L e j O r d i n c':l r i q cí r s; P o " ,', G o h ,~ c U

di? doias comeMorai·j vos de'! a I 'r-a fJ i 9r1 1 f I co-

c;:ão para
nacionais.

os· diferenTés segmenTos éTnicos
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ArT, 80, O País não manTeró relações
diplomáTicas e não firmará TraTados, ,acordos ou
convénios com países que desrespeiTem os direiTos
COf\~'1 on I (.!~> dü "Ol!C I Ot'c..i(;Uü Un i VI.!I',,--c.., 1 du', f) II'I! i IlJ~,

do Homem", bem como não permiTirá aTividades de
empresas desses poíses em seu TerriTório,

POPULAÇÕES INDÍGENAS

dos direiTos
especiais
de ou'iros

ArT, 90,- Os índios gozarão
previsTos nesTe capíTulo,
inSTiTuídos por lei,

sem prejuízo

Tert'as,
saúde e

§ lo, CompeTe à União a proTeção
às insTiTuições, às pessoas, aos bens,
a garanTia à educação dos índios,

às
à

§ 20, A educação de que TraTa o
parágrafo anTerior será minisTrada, no nível
bósico, nas I ínguas maTerna e porTuguesa, assegu
rada a preservaçào da idenTidade éTnica e culTural
das populaçoes indígenas.

§ 30. São reconhecidos aos índios a sua
organização social, SEUS usos, cosTumes, I ín9uas,
Tradições e seus direiTOS originários sobre as
Terras que ocupam,

·ArT. 10 A execução da pai íTica indige
nisTa, submeTida aos princípios e direiTOS eSTabe
lecidos nesTe capíTulo; seró coordenada por órgbo
próprlo da adminisTrqçao federal, subordinado a um
Conselho de represenTações Indrgena~, a Geram rc-

gulamenTados em lei.

ArT, .1.1

são ina! ienóveis,
As Terras ocupadas pelos índios

deSTinadas à sua posse perman~n-
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~e, ficando reconhecido o seu dIreITo ao usufruTo
exc I us i vo das r i quezas nC1~ura i s .cí o so lo e do sub
solo, das u~i I idades nelas eXls~en~es e dos cursos
fluviais, assegurado o direiTo de navG8oção.

§ Xo. São ~erras ocupadas peJos índios
as por eles habiTadas, as uTi I izadas para suas 0

~ i v i dadas produ~ i vos, . e as áreas., n8ce:,sá r- i as à sua
reprodução física e culTural sC8unco seus usos,
cor:;t'umc~.; c= íroçl i (;:óC":!s) j nc I LJ í clnc-, Cl!:' nc'c"c" .r • (ir i Cl'"; (1

preservação do meio ambienTe e do
cul~ural

seu paTrimóniO

União,
veis a
que não
índios.

§ 20. As' ~erras i nd í genas sào bens da
inal ienáveis, imprescri~ívejs e índisponí

qualguer ~í~ulo, vedado ouTra dr-sTinoção
seja a pos~e e USUfrUTO dos próprios

§ 30. Aos índios é
faiscação e garimpagem em suas

permiTida
Terras.

a caTa,

§ 40. A pesqu i sa, lavra ou c>~p I o r-o c co
de minérios e riquezas naTurais, som~nTe poderão
ser desenvolvidas como privi légío da União, no
caso de o exigir o inTeresse naCional e de InCXIS
T i rem reservas conhec i·das e sUf í c i C?nTC?G pClra o
consumo inTerno, e exploróveis, C?m OUTras parTes
do TerriTório brasi leiro.

§ 50. A exploração de madeira previsTa
no parágrafO anTer i o r- j mp I i co na ~br i gaTor j'edade
de reflores~amenTo, com árvores da mesmá espécie.

§ 60. Exigir-se-á a aUTorizaçao das po-
pulações indígenas envolvidas e a aprovaçao do
Congresso Nacional, caso a casa, para o iníCIO de
pesquisa, lavra ou exploração d~ minóríos nas Tcir
ras por cios ocupadas.

§ 70. - Nos casos previsTos no § 40., o
Congresso Nacional esTabelecerá, caso a caso, um
percen~ual do ~oial da produção do maTerial explo
rado necescário ao CUSTeio das despesas com a pes
quisa, lavra e exploração das riquezas minerais e
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naTuraIS nas Terras indígenas, sendo que, o res
TanTe da produção será de propriedade exclusiva
dos índios. A comercial ização deSTa produção far
se-á com a inTerveniéncia do MiniSTério Públ ico,
sendo nula qualquer cláusula que fixe preços ou
condições inferiores àqueles vigenTes no mercado
inTerno. Caberá ao Tribunal de ConTas da União
fiscal izar o fiel cumprimenTo do eSTabelecidcl nes
Te parágrafo, enviando ao Congresso Nacional rela
Tório semesTral fundamenTado, denunciando imedia
TamenTe qualquer irregularidade verificada.

ArT. 12 A União dará início à imediaTa
demarcação das Terras RECONHECIDAS ocupadas pelos
índios, devendo o processo eSTar concluído no pra
zo máximo de 4 (quaTro) anos.

§ 10. Caberá ao Serviço Geográfico do
ExérciTO implemenTar a medida previSTa no capUT,
devendo, a cada ano, concluir, pelo menos, a de
marcação de 251 (vinTe e cinco por cenTO) das Ter
ras RECONHECIDAS ocupadas peles índios.

§ 20. As Terras ocupadas pelos índios,
e aTualmenTe não RECONHECIDAS, Terão, quando de
seu RECONHECIMENTO, sua demarcação concluída no
prazo máximo de 1 (um) ano.

§ 30. Ficam vedadas a remoção de grupos
indígonas de suas Terras salvo nos casos de epi
demia, caTáSTrofes da naTureza e ouTros sim; lares.
ficando garanTido seu reTorno às Terras quando o
risco eSTiver el iminado e proibida, sob qualquer
preTeXTO, a desTinação para qualquer OUTro fim,
das Terras TemporiamenTe desocupadas e a apl ica
çào de qualquer medido que J imi~e seus direITos à

posse e ao USUfrUTO exclusivo.

ArT. 13 São nulos e eXTinTOS e não pro~

duzirão efeiTOS jurídicos os aTos ~e qualquer na
Tureza, ainda que já praTicados, que Tenham por
objeTo o domínio, a posse, o UZO, o ocupaçúo ou a
concessão de Terras ocupadas p.elos índios.
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9 10. - A nul idade e a ex~inção de que_
~ra~a es~e ar~igo não dão direi~o de ação ou inde
nização conTra a Uniáo ou os índios, salvo qUQnTo
aos preTendenTes ou adquirenTes de boa fé, em re-
I ação aos aTos que ~enham versado sobt'c Terras a
inda não demarcadas, caso em que o órgóo do poder
púb I i co que Tenha cn.rr o r- I zado ci- pre~ensão oU em i ~ i 
do ~í~ulo responderó civelmen~e.

9 20.
na hipóTese do
manuTenção do
posse de ~erra

o exercício do
parógrafo anTerior,

aUTor ou de seu
indígena.

direi~o de ação,
noo auíorl;::a a

I iTisconsorTe na

des~e

órgão
zação

§ 30. O dispOSTO no parógrafo primeiro
arTigo não impede o dir~iTo de regresso do

do poder públ ico, nem el ide a responsaoi I ,
penai do agenTe.

9 40.

zem ou cons~i~uam

re~Trição i legal
~os, caracTerizam
b I i co da Un i ão .

Os aTos que possibi I iT8m, auTori
invasões de ~erras indígenas ou

a algum dos direiTOS aqui prevls
dei i~o conTra o paTrimónio pú-

ArT. 14
organizaçpes, o
Nacional, sáo
juízo em defesa
índios.

Os í nd i os , suas cOlnun I dadp.s e
MinisT~rio Público e o Congrcs~o

parTes legiTimas.paro ingressar em
dos inTeressas e direiTOS dos

Parógrofo único A compe~encia'para di
rimir dispu~as sobre os direi~os indigenas s~ró

sempre da 3usTiço Federal.

ArT. 15 - Ao Minis~ério Públ ico compeTe a
defesa e pro~ação dos direi~os dos índios, judi
cial e ex~rajudiciolmen~e, devendo agir de oficio
ou medianTe provocação.

9 10. - A pro~eção compreende a pessoa, o
pa~rimónio mo~erial e imo~eriol, o inTeresse dos
índios, a preservação e res~auração de seus direi
Tos, a reparaçáo de danos e a promoção de respon
sabi I idade dos ofensores.
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§ 20. Em Toda relação conTraTual de que
puder resulTar preJuf~o aos direiTos dos fndios,
seró obrigaT6ria a inTerven~~ncia do MinisTério
Públ ico, sob pena de nul idade.

ArT. is ,CompeTe exclusivamenTe ao
gressó Nac i ona I I eg i s I ar sobre as garanT i as
direiTos dos fndios.

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

Con
dos

ArT. ~7 O
pol fTicas desTinadas
condições que possam

Poder Públ ico implemenTará
,6 prevençõo de doenças ou
levar à deficiên~ia.

Parágrafo Único A
responsabi I idade daqueles
cr i ar cond i çõcs que I:evcm 6

lei disporá sobre a
que conTribuam para
deficiência.

ArT. ~8 O Poder Públ ico assegura às
pessoas porTadoras de deficlencia a educação
básica e profissionalizanTe graTuiTa, desde o nas
c i rno ri r o e sem I i m i Te 'de idade, sempre que poss fve f

em classes regularc~, garaniida a assisiência c o
o c o mp c n h orn e n r o espec i~a I i zados.

§ ~o. É assegurada, em Todos os graus
de ensino, a UTi I izaçáo das Técnicas espr-clais em
pregadas na educação das pessoas porTadoras de
deficiência.

§ 20. Em ~eus respecTivos orçamenios, a
União, os ESTados e os Muniefpios desiinarào para
a educação das pessoas porTadoras de defici~ncia

~Of (dez por cenTo) dos recursos carreados para a
educação.

ArT. ~9 Às pessoas poriadoras de defi
c I enc i a, o Poder Púb I:i co garanTe ass I siênc i a, Tra
TamenTo méd i co-hosp i"ta I ar e hab i I i iação e reab I I i-
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Tação adequadas, além de inTegraçáo na vida econô
mica e social do País.

§ ~o. A lei disporá sobre o papel da
AdminisTração Públ icq, da empresa esTaTal e da em
presa privada no processo de inTegração das P8SCO
as porTadoras de defJci~ncia na vida econômica e
social do País, e sobre a concess?o de incenTivos
às aTividades relacionadas ao exercício profissio
nal de~sas pessoas.

§ 20. Em seus respecTivos orçamenTos; a
União, os ESTados e os Municípios desTinarão para
a saúde e a aGSiST~ncia SOCial das pr.ssoas por'a
doras de deficiênCia ~Ot (de= por cenTo) dos re
cursos carreados para a saúde e a assisTenr.ia
social.

menTa em
Tadoras
própria

A~T. 20 - O Poder Púb\ ico garanTe TraTa
inSTiTuições apropriadas às pessoas por
de defici~ncia incapazes-de suprirem sua

subsiSTência ou de se regerem.

ArT. 2~ É proibida a discriminação de

pas50as portadoras de dRfici~nci~ no q~e 50 refere
ecpr.cialmvnTC ~ admicsoo ao Trabalho c dit'cITo~

decorrenTes.

ArT. 22 Os edifícios públ icos e parTi
culares de frequéncia aberTa ao públ ico, os ';gra
douras públ icos e os meios de TransporTes coleTi
vos serão adapTados para que as pessoas porTadoras
de deficiência Tenham a eles I ivre acesso.

ArT. 23 É assegurado
doras de deficiência sensorial e
à informação e à comunicação,
adapTações necessárias.

às pessoas porTa
da fala o direiTo

considerando-se as

ArT. 24 - A responsabi' idade penal
pessoas porTador~s de deficiéncia menTal seró
Terminada em função de sua idade menTai.

das
de-
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ArT. 25 - As pes~oas porTadoras de defi
ciência que não apresenTem comprovadas condições
de habi I iTação profissional ou eSTejam em processo
de habi I iTação ou roabi I iTaçbo, 8 que sejam caren
tes'de recursos OU que, sendo menores, perTençam a
famil ia desprovida dos recursos necessários à sub
sisTência, Têm direiTo a pensão de valor não infe
rior ao salário-mínimo.

ArT. 26 - São isenTas de TribUTos as en
Tidades sem fins luc~aTivos dedicadas ao ensino,
habi I iTação, reabi I iTação e TraTamenTO de pessoas
porTadoras de deficiencia, bem como as dedicadas a
pesquisas relacionadas à melhoria das condiçõcs de
exisTência dessas pessoas.

Porógrofo ~nlco - A lei disporó sobre o
isenção de TribUTos paro a aquisição de maTcrlal
ou equipamenTo cspecial izados para pessoas porTa
doras de def i c I énc i a.'

MINORIAS

samenTo,
sÓficas

ArT. 27 - É J ivre a manifeSTação do pen
de crença rei igiosa e de convicções fi 10

e pol íTicas, vedado o anonimaTo.

§

cos ficam
sociedada.

10. - As diversões e
sujeiTOS às leis

espeTáculos públ i
de prOTeção da

§ 20. - Cadç um responderá, na forma da
lei, peJos abusos que comeTer no exercício das ma
nifeSTações de· que TraTa esTe arTigo.

guerra,
espécie.

§ 30. - Não é

à violência ou à
permiTido o inciTamenTo à

discriminação de qualquer

ArT. 28 - F. i.ca assegurada o i gua I da de de
direiTO de Todas as rei iglões.
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10. É garanTida a
respeiTada a dignidade

práTica de CUlTO
da pessoa.

§ 20. Será presTada, nos Tcrmos da lei,
assisTência rei igiosa as Forças Armadas e auxil la
res e, nos eSTabelecimenTos de inT8rnação coleTi
va, aos inTeressados que sol iciTareM direTamenTe
ou por inTermédio de seus represenTanTes Icgais,
respeiTado o credo de cada um.

§ 30. Os cemiTérios Terao caróTer secu
lar e serão adminisTrados pela aUToridade munici

p ol , perm i T i ndo-se a Todas os conf i ssoes re I i 9 i 0

50S praTicar neles os seus riTOS.

rõo,
res e

§ . 40. As:.
na forma da lei
cremaTórios,

assooiações rei igiosas pode
manTer cemiTérios parTlcula-

ArT. 29 - Os esTabe I ec i·menTos de ens i no
poderão m I n i sTrar ou I as de re I i 9 ~ão, i d i omas e
Tradições que forem do inTeresse da oomunidade que
aTendam,. ressa I vado o oaráTer náo o b r- i ga"tór i o das
aulas de reI igiáo.

ArT. 30 - Os presidiários e as
presidiárias Têm direiTo 6 dignidade e inTegridade
física e menTal, à assisTência espiriTual, eduoa
cional, jurídica, saniTária, à sociabi I idade, à

oomunicabi I idade, ao "trabalho prodúTivo e remune
rado, na forma da lei.

Parágrafo único É dever do ESTado man
Ter condições apropriadas nos es"tabelecimenTos pe
nais, para viabi I Izar um relaoionamenTo adequado
enTre as presidiárias, seus esposos ou companhei-
ros e fi lhos. .

ArT. 31 O ESTado indenizaró, na forma
que a I e i dispuser., o pres i,d i ár ~ o que ulTrapassar
O cumprimenTO do prazo de s~a condenação, sem pre
juízo da aç~o penal conTra a aUToridade
responsáve I .
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EFICÁCIA CONSTITUCIONAL

Ar~. 32 - Os direi~os e garan~ias cons
~anTes des~a ConsTiTuição Têm apl icação imediaTa.

§ 10. - Na ominsão da lei
sobre o caso de modo a a~inglr os
consTITucional

o juiz decidlró
fins da norma

§ 20.
omissão da lei

- Verificando-se a InexisTência ou
que lnvlabl I Ize o plenl~ude da

ef I cãc i,a de di re rTOS e garanT i as assegurados neSTa
ConsTi~uição, o Supremo Tribunal Federal
recomendará ao poder compe~en~e a ediçáo de norma
que venha a suprir a fal~a.

Ar~. 33 - A omissão no cumprim8nTo dos
prece i TOS cons~ i ~uc i ona i s será de responsab i I Idade
da aUTor idade compeienie para sua ap I i c o ç o o , i m
pl icando, quando comprovada, em desTITuição do
cargo ou na perda do mandaTo eleiivo.
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